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INDICA a padronização das 
calçadas da Avenida VS-10 no 
Bairro VS-10. 

Senhor Presidente, 

 

INDICO que, depois de cumprido o rito regimental e ouvido o soberano 
Plenário desta Casa, encaminhe expediente ao Senhor Prefeito Municipal de 
Parauapebas, Darci Lermen, com cópia para a gestora da Secretaria Municipal 
de Obras, Maria Silvana de Faria Sousa, solicitando a padronização das 
calçadas da Avenida VS-10 no Bairro VS-10. 

JUSTIFICATIVA 

A avenida VS-10 possui uma grande movimentação de pedestres e 
veículos, porém as pessoas tem que disputar espaços com os carros na rua 
porque não conseguem andar pelas calçadas, uma vez que quando existem são 
totalmente des:egular, impossibilitando trafegar por elas pelo grande desnível. 

Isso sem falar na dificuldade de acessibilidade para cadeirantes e 
pessoas corri dificuldade de locomoção, já que não existe rampas de acesso. 

Essa falta acesso e padronização dificulta a locomoção, principalmente, 
de crianças, idosos e pessoas com deficiência, ou mobilidade reduzida, e faz 
com que o pedestre se arrisque andando no meio da rua. 

E a padronização garantirá mais segurança para a população que trafega 
pela área, além de melhorar a circulação de veículos. 

E todos nós estamos expostos aos riscos do trânsito quando saímos de 
casa. E calçadas bem planejadas facilitam bastante a circulação das pessoas 
pelas ruas e avenidas. 
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